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LEI N° 3.716, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018


CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE MICROCRÉDITO.



O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica criado, no Município de São Jerônimo, o Programa Municipal de Microcrédito, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social do Município e formar programas de parceria para captação e destinação de recursos para os pequenos empreendedores conforme Programa Nacional de Microcrédito.

Parágrafo Único - Fica autorizado o Executivo Municipal observando as possibilidades de escolhas para oportunizar a competição entre os demais agentes envolvidos, instituições de microcrédito e agentes de intermediação, na forma da Lei Federal 13.019/2014 ou Lei Federal 8.666/1993, firmar parceria ou credenciar uma ou mais operadora de crédito.

Art. 2º Para os fins desta Lei entende-se por:

I - Microcrédito produtivo orientado: modalidade de financiamento que oferece crédito de pequeno valor a pessoas físicas e jurídicas, formais e informais, empreendedoras de atividades produtivas de pequeno porte, na forma individual ou associativa, com a finalidade de atender suas necessidades financeiras, utilizando metodologia baseada no relacionamento direto com os empreendedores do local onde é executada a atividade econômica, na forma definida na Lei Federal nº 11.110, de 24 de abril de 2005;

II - Agente de Oportunidade: pessoa treinada para atuar como responsável pela seleção, concessão do crédito, acompanhamento e fiscalização junto ao tomador final, beneficiário do Programa Gaúcho de Microcrédito;

III - Agente de Intermediação - AGI: agente responsável pelo processo de intermediação financeira, que pode ser entendido como a captação de recursos junto às fontes de financiamento e o seu subsequente repasse para os financiamentos de microcrédito; e,

IV - Instituição de Microcrédito - IM: instituição habilitada a operar com o microcrédito produtivo orientado e outros produtos e serviços relacionados junto ao Ministério de Trabalho e Emprego, órgão federal responsável por prestar, ao tomador final dos recursos, orientação de acesso ao crédito e gestão econômica e financeira, e também responsável por emprestar pequenas quantias, de forma rápida, sem a burocracia e exigência dos bancos tradicionais.

Art. 3º São instituições integrantes do programa de microcrédito:

I – As OSCIP’S, conforme inciso IX do artigo 3º da Lei 9790 de 23 de março de 1999;
II – Cooperativas de Crédito Singulares;
III – Sociedades de crédito ao microempreendedor, conforme a Lei 10.194 de 14 de fevereiro de 2001;
IV – Outras instituições operadoras de microcrédito orientado.

Art. 4º O programa Municipal de Microcrédito será coordenado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Mobilidade Urbana.

Parágrafo Único - Os encaminhamentos referentes ao crédito serão realizados pelos agentes de Crédito, servidores preparados a atender, encaminhar e prestar todas as informações pertinentes ao Programa de Crédito.

Art. 5º O Programa de Microcrédito destina-se ao financiamento de pequenos empreendimentos formais ou informais, formados por: Micro, Pequenas Empresas, Cooperativas, Associações, Empreendimentos da Economia Doméstica e Familiar, Profissionais Liberais, Empreendedores Individuais, Pessoas Físicas ou Jurídicas.

Art. 6º Para se habilitar aos recursos do Programa, o beneficiado deverá atender as seguintes disposições legais:

I - Apresentar prova de que não está em débito com a Fazenda Municipal, conforme...

II - Se Pessoa Jurídica, apresentar prova de que não está em débito com o Sistema de Seguridade Social (INSS e FGTS), conforme estabelece o §3 do art. 195 da Constituição Federal.

III – O beneficiado deverá participar dos programas de formação e aperfeiçoamento oferecidos pela Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Mobilidade Urbana, através da Sala do Empreendedor para aprimoramento de gestão de seus empreendimentos.

Art. 7º O programa tem como objetivos principais:

I - Fomentar e financiar projetos que visam promover o desenvolvimento econômico e social mais harmônico;

II - Fomentar ações empreendedoras, fornecer empréstimos que conjuguem o aperfeiçoamento da capacidade gerencial e produtiva, tornando o micro empreendimento mais competitivo;

III – Auxiliar os micros empreendimentos na sua introdução, formalização, evolução e permanência no mercado, através do acesso ao crédito orientado.

Art. 8º Poderá o Poder Executivo Municipal regulamentar por Decreto a presente Lei.

Art. 9º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
	
Aline Grandini Jarces
Secretária de Infraestrutura e Administração
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